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9a Semana Parede da piscina começa a ser erguida
  Com o bom tempo ajudando e  
a vontade de ver a piscina pron-
ta, a construção segue em ritmo 
acelerado. 
 Nesta semana, os operários 
estão levantando a parede de 
concreto. Primeiro é erguido o 
bloco estrutural e depois é fi-
xada a viga para a concluão da 
fase.  Que seria a vedação para 
impermiabilizar o fundo da pisci-
na e parede.
 A fase seguinte consiste no 
respaldo da obra (última car-
reira de tijolos sobre a parede).

   A construção teve início em junho e está na 9a semana. Se o 
bom tempo continuar ajudando, a piscina será inaugurada até  
novembro. 
   Para quem visita a construção, a arquitetura chama à atenção 
pelo tamanho e pela divisão das piscinas de biribol e infantil, 
que além de causar admiração visa a integração.

   O Juiz de Direito da 6ª Vara Cível 
de Maringá indeferiu, dia 12 de julho 
de 2010, a liminar pretendida na ação 
declaratória de ato jurídico cumulada 
com liminar, movida contra a ADUEM.    
A ação é encabeçada por um grupo 
de 10 associados e visa a nulidade 
da assembleia que alterou o Estatuto 
da ADUEM e da que decidiu pela 
construção da piscina e chamada de 
capital.
   De acordo com a decisão do magistrado, 
a realização das assembleias ocorreu 
com ampla divulgação aos associados 
da necessidade de adequar o antigo 
Estatuto da Aduem às novas regras do 
Código Civil. Entendeu também que 

a construção da piscina não afronta o 
Estatuto da ADUEM. Diz a decisão:
  “(...) os associados foram informados 
da imperiosa necessidade de mudança 
do quorum estatutário de2/3 (dois 
terços) dos “associados” com deliberação 
de 2/3 dos presentes (v. fls. 37) para 
o quorum de deliberação de 2/3 (dois 
terços) dos presentes (v. CC. art. 59, 
parágrafo único), foram informados do 
local, inclusive com envio via e-mail do 
comparativo das mudanças e, ademais, 
de 800 (oitocentos)associados, apenas 10 
(dez) querem anular as assembleias para o 
efeito de não submeterem ao desconto de 
7 (sete) parcelas de apenas R$33,00 para 
construção de uma piscina que, em tese, 
coaduna com os objetivos sociais (v. art. 

4º, inciso V do Estatuto – fls. 33).” (fls. 85, 
grifos do original).
   A ADUEM ainda não foi citada, isto é, 
comunicada oficialmente da existência 
desta ação, porém está preparada para 
promover a defesa na ação dos interesses 
da maioria dos associados, que prima 
pela legalidade dos documentos 
constitutivos da própria entidade.
   Reitereamos ainda que a ADUEM 
sempre esteve e estará aberta a 
sugestões e críticas e, portanto, quer 
expressar a indignação em relação 
a ação em questão, pois não condiz 
com o momento histórico em que nos 
encontramos.
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Juiz indefere liminar em ação
contra  aduem


